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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer da relatora 
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- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei é editada para instituir o Código de Defesa do Contribuinte, regulando 

direitos, garantias e obrigações do contribuinte, em todo território nacional, os deveres da 

Administração Fazendária e dispondo sobre a criação do Sistema Nacional de Defesa do 

Contribuinte. 

Parágrafo único. A presente norma é editada em atendimento aos princípios relativos à ordem 

econômica, à função social da legislação tributária e o respeito à dignidade humana, 

preconizados pela Constituição Federal. 

Art. 2º São objetivos do presente Código: 

I - promover o bom relacionamento entre o fisco e o contribuinte, baseado na cooperação, no 

respeito mútuo e na parceria, visando a fornecer aos entes federados os recursos necessários 

ao cumprimento de suas atribuições; 

II - proteger o contribuinte contra o exercício abusivo do poder de fiscalizar, de lançar e de 

cobrar tributo instituído em lei; 

III - assegurar a ampla defesa dos direitos do contribuinte no âmbito do processo 

administrativo-fiscal em que tiver legítimo interesse; 

IV - prevenir e reparar os danos decorrentes de abuso de poder por parte do Estado na 

fiscalização, no lançamento e na cobrança de tributos de sua competência; 

V - assegurar a adequada e eficaz prestação de serviços gratuitos de orientação aos 

contribuintes; 

VI - assegurar a manutenção e apresentação de bens, mercadorias, livros, documentos, 

impressos, papéis, programas de computador ou arquivos eletrônicos a eles relativos, com 

base no regular exercício da fiscalização. 

Art. 3º Para efeito do disposto neste Código, contribuinte é a pessoa natural ou jurídica a 

quem a lei determine o cumprimento de obrigação tributária. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições deste Código a qualquer pessoa, 

física ou jurídica, privada ou pública que, mesmo não sendo contribuinte, relacionar-se com a 

Administração Pública em sua atividade de fiscalização e cobrança de tributos. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

Art. 4º São direitos do contribuinte: 

I - o adequado e eficaz atendimento pelos órgãos e unidades fazendários; 

II - a igualdade de tratamento, com respeito e urbanidade, em qualquer repartição pública da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

III - a identificação do servidor nos órgãos públicos e nas ações fiscais; 

IV - o acesso a dados e informações, pessoais e econômicas, que a seu respeito constem em 

qualquer espécie de fichário ou registro, informatizado ou não, dos órgãos integrantes da 

Administração Tributária Federal, Estadual, Distrital ou Municipal; 

V - a eliminação completa do registro de dados falsos ou obtidos por meios ilícitos; 

VI - a retificação, complementação, esclarecimento ou atualização de dados incorretos, 

incompletos, dúbios ou desatualizados; 
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VII - a obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres constantes de 

registros ou autos de procedimentos de seu interesse em poder da Administração Pública, 

salvo se a informação solicitada estiver protegida por sigilo, observada a legislação pertinente; 

VIII - a efetiva educação tributária e a orientação sobre procedimentos administrativos; 

IX - a apresentação de ordem de fiscalização ou outro ato administrativo, autorizando a 

execução de auditorias fiscais, coleta de dados ou quaisquer outros procedimentos 

determinados pela administração tributária; 

X - o recebimento de comprovante descritivo dos bens, mercadorias, livros, documentos, 

impressos, papéis, programas de computador ou arquivos eletrônicos entregues à fiscalização 

ou por ela apreendidos; 

XI - a recusa a prestar informações por requisição verbal, se preferir notificação por escrito; 

XII - a faculdade de cumprir as obrigações acessórias relativas à prestação de informações 

previstas na legislação, bem como as notificações relativas à prestação de informações ou ao 

fornecimento de registros fiscais e contábeis, mediante o envio de arquivos eletrônicos a 

endereços virtuais da Secretaria da Fazenda, de propriedade do ente federado responsável 

tributário, criados especialmente para essa finalidade, segundo a disciplina pertinente; 

XIII - a informação sobre os prazos de pagamento e reduções de multa, quando autuado; 

XIV - a não-obrigatoriedade de pagamento imediato de qualquer autuação e o exercício do 

direito de defesa, se assim o desejar; 

XV - a faculdade de se comunicar com seu advogado ou entidade de classe quando sofrer 

ação fiscal, sem prejuízo da continuidade desta; 

XVI - a ciência formal da tramitação de processo administrativo-fiscal de que seja parte, a 

vista do mesmo no órgão ou repartição fiscal e a obtenção de cópias dos autos, mediante 

ressarcimento dos custos da reprodução; 

XVII - a preservação, pela administração tributária, do sigilo de seus negócios, documentos e 

operações, exceto nas hipóteses previstas na lei; 

XVIII - o encaminhamento, sem qualquer ônus, de petição contra ilegalidade ou abuso de 

poder ou para defesa de seus direitos; 

XIX - o ressarcimento por danos causados por agente público, agindo na qualidade de agente 

de fiscalização tributária. 

Parágrafo único. O direito de que trata o inciso XIX poderá ser exercido por entidade 

associativa, quando expressamente autorizada por seu estatuto, ou sindicato, em defesa dos 

interesses coletivos ou individuais de seus membros. 

Art. 5º São garantias do contribuinte, conforme o disposto no Código Tributário Nacional e 

em leis correlatas: 

I - a exclusão da responsabilidade pelo pagamento de tributo e de multa não previstos em lei; 

II - a faculdade de corrigir obrigação tributária, antes de iniciado o procedimento fiscal, 

mediante prévia autorização do fisco e observada a legislação aplicável, em prazo compatível 

e razoável; 

III - a presunção relativa da verdade nos lançamentos contidos em seus livros e documentos 

contábeis ou fiscais, quando fundamentados em documentação hábil; 

IV - a obediência aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da duplicidade de 

instância no contencioso administrativo-tributário, assegurada, ainda, a participação paritária 

dos contribuintes no julgamento do processo na instância colegiada; 

V - a liquidação antecipada, total ou parcial, do crédito tributário parcelado, com redução 

proporcional dos juros e demais acréscimos incidentes sobre a parcela remanescente; 
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VI - a fruição de benefícios e incentivos fiscais ou financeiros, bem como o acesso a linhas 

oficiais de crédito e a participação em licitações, independentemente da existência de 

processo administrativo ou judicial pendente, em matéria tributária, sem prejuízo do disposto 

no artigo 206, do Código Tributário Nacional. 

Parágrafo único. Quando a correção de obrigação tributária a que se refere o inciso II implicar 

em reconstituição da escrituração fiscal, o prazo para tal correção não será inferior a 60 

(sessenta) dias. 

Art. 6º São obrigações do contribuinte: 

I - o tratamento, com respeito e urbanidade, aos funcionários da administração fazendária do 

Estado; 

II - a identificação do titular, sócio, diretor ou representante nas repartições administrativas e 

fazendárias e nas ações fiscais; 

III - o fornecimento de condições de segurança e local adequado em seu estabelecimento, para 

a execução dos procedimentos de fiscalização; 

IV - a apuração, declaração e recolhimento do imposto devido, na forma prevista na 

legislação; 

V - a apresentação em ordem, quando solicitados, no prazo estabelecido na legislação, de 

bens, mercadorias, informações, livros, documentos, impressos, papéis, programas de 

computador ou arquivos eletrônicos; 

VI - a manutenção em ordem, pelo prazo previsto na legislação, de livros, documentos, 

impressos e registros eletrônicos relativos ao imposto; 

VII - a manutenção, junto à repartição fiscal, de informações cadastrais atualizadas relativas 

ao estabelecimento, titular, sócios ou diretores. 

Parágrafo único. Relativamente ao inciso VII, tomando conhecimento de verdade diversa da 

consignada nos registros sobre o contribuinte, a autoridade fiscal pode efetuar de ofício a 

alteração da informação incorreta, incompleta, dúbia ou desatualizada. 

Art. 7º Os direitos, garantias e obrigações previstos neste Código não excluem outros 

decorrentes de tratados ou convenções, da legislação ordinária e complementar, de 

regulamentos ou outros atos normativos expedidos pelas autoridades competentes, bem como 

os que derivem da analogia e dos princípios gerais do direito. 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

Art. 8º A Administração Fazendária atuará em obediência aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, interesse público, 

eficiência e motivação dos atos administrativos. 

Art. 9º Os bens, mercadorias, livros, documentos, impressos, papéis, arquivos eletrônicos ou 

programas de computador apreendidos ou entregues pelo contribuinte, excetuados aqueles que 

constituam prova de infração à legislação tributária, serão devolvidos após finalização da 

fiscalização ou do processo administrativo-fiscal. 

Parágrafo único. Mediante requisição, serão fornecidas ao contribuinte cópias de livros, 

documentos, impressos, papéis, arquivos eletrônicos ou programas de computador 

apreendidos ou entregues que, em virtude da exceção disposta no caput deste artigo, devam 

permanecer em poder do ente fiscalizador. 

Art. 10 Responder a consulta escrita relativa a tributo, que contenha dados exatos e 

verdadeiros, desde que esta não seja meramente protelatória e tenha sido formulada antes do 
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início de processo administrativo-fiscal, será dada no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega 

do pedido devidamente instruído. 

§ 1º As diligências ou os pedidos de informação solicitados pelo órgão fazendário responsável 

pela resposta suspenderão, até o respectivo atendimento, o prazo de que trata este artigo. 

§ 2º A consulta que tratar de exigência de tributo, se este for considerado devido, não afasta a 

incidência de correção monetária ou outra forma de atualização e dos demais acréscimos 

previstos na legislação, dispensada a exigência de multa de mora e juros moratórios, se 

formulada no prazo previsto para o recolhimento normal do tributo. 

Art. 11 As certidões serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias úteis após a formalização do 

pedido devidamente instruído, vedada, em qualquer caso, a exigência de requisitos não 

previstos ou amparados em lei. 

Art. 12 A certidão negativa fornecida pela Fazenda Pública será entregue ainda que dela 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 13 A constatação de prática de ato ilegal por parte dos órgãos fazendários não afastará a 

responsabilidade funcional da autoridade que àquele tenha dado causa, ainda que agindo por 

delegação de competência. 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FEDERAL DE DEFESA DO CONTRIBUINTE 

Art. 14 Fica instituído o Conselho Federal de Defesa do Contribuinte - CODECON, órgão de 

composição paritária, integrado por representantes dos poderes públicos e de entidades 

empresariais e de classe, com atuação na defesa dos interesses dos contribuintes, na forma 

desta lei. 

Art. 15 Integram o CODECON: 

I - o Congresso Nacional; 

II - a Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e de Turismo; 

III - a Confederação Nacional da Indústria; 

IV – a Confederação Nacional das Instituições Financeiras; 

V - a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil; 

VI - o Serviço Nacional de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE; 

VII - a Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - o Conselho Federal de Contabilidade; 

IX – o Ministério da Fazenda; 

X – a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

XI – o Ministério da Justiça e Defesa Nacional; 

XII – a Casa Civil. 

§ 1º Os integrantes do CODECON terão o direito de indicar um membro titular e um membro 

suplente para a respectiva composição. 

§ 2º Os representantes indicados na forma do parágrafo anterior serão nomeados pelo 

Ministro de Estado da Fazenda, por meio de publicação no Diário Oficial da União. 

§ 3º Os membros do CODECON não serão remunerados e suas funções são consideradas 

como serviço público relevante. 
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Art. 16 São atribuições do CODECON: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção ao 

contribuinte; 

II - receber, analisar e dar seguimento a reclamações encaminhadas por contribuinte; 

III - receber, analisar e responder consultas ou sugestões encaminhadas por contribuinte; 

IV - prestar orientação permanente ao contribuinte sobre os seus direitos e garantias; 

V - informar, conscientizar e motivar o contribuinte, através dos meios de comunicação; 

VI - orientar sobre procedimentos para apuração de faltas contra o contribuinte. 

Parágrafo único. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação desta 

lei, os representantes das entidades mencionadas neste artigo reunir-se-ão para escolher o 

Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do CODECON, bem como para elaborar e 

aprovar o seu regimento. 

Art. 17 Constatada infração ao disposto neste Código, o contribuinte poderá apresentar ao 

CODECON reclamação fundamentada e instruída. 

§ 1º Julgada procedente a reclamação do contribuinte, o CODECON, com vistas a coibir 

novas infrações ao disposto neste Código ou a garantir o direito do contribuinte, representará 

contra o servidor responsável ao órgão competente, devendo ser imediatamente aberta 

sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao indiciado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às entidades de classe, associações e cooperativas de 

contribuintes, que poderão agir em nome coletivo na defesa dos direitos de seus associados. 

Art. 18 Cabe ao Ministério da Fazenda: 

I – implantar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de publicação desta lei, 

um serviço gratuito e permanente de orientação e informação ao contribuinte; 

II - realizar, anualmente, no âmbito da Casa Civil, campanha educativa com o objetivo de 

orientar o contribuinte sobre seus direitos e deveres; 

III - implantar programa permanente de educação tributária, bem como programa permanente 

de treinamento para os servidores das áreas de arrecadação e fiscalização. 

Art. 19 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos a presente norma com o intuito de instituir, em âmbito nacional, o Código de 

Defesa do Contribuinte, aproveitando como exemplo o texto do Código já em vigor no estado 

de São Paulo. Destacamos que aproveitamos trechos e promovemos alterações no que 

entendemos necessário à elaboração de lei ordinária. 

Isso porque, conforme o disposto na Constituição Federal de 1988, a edição de normas 

pertinentes à legislação tributária é competência exclusiva à edição de lei complementar. E, 

tendo em vista o fato de que a proposição ora editada não trata de normas gerais em matéria 

de legislação tributária, RESSALTAMOS QUE ESTA: 

a) NÃO DISPÕE SOBRE criação, majoração, isenção, suspensão, 

extinção e dispensa de tributos; 

b) NÃO DISPÕE SOBRE definição de competência (e os seus limites), 

fato gerador, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo dos tributos; 
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c) NÃO DISPÕE SOBRE regras de incidência, obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição, decadências e distribuição de receitas tributárias; 

d) NÃO DISPÕE SOBRE regras de solidariedade, capacidade, domicílio e 

responsabilidade tributária; 

e) NÃO DISPÕE SOBRE adequado tratamento tributário ao ato 

cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas; 

f) NÃO DISPÕE SOBRE definição de tratamento diferenciado e 

favorecido as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes 

especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239; e 

g) NÃO DISPÕE SOBRE relações jurídicas pertinentes aos tributos. 

O Projeto de Lei apresentado visa dispor sobre a proteção dos direitos fundamentais do 

contribuinte brasileiro, de forma a coibir ações infundadas, com fundamento nos princípios 

constitucionais de respeito à função social das normas tributárias e à dignidade humana. 

Pugnamos, ainda, a aplicação analógica da forma de elaboração do Código de Defesa do 

Consumidor, alertando que, ainda assim, não pretendemos editar norma que disponha sobre 

processos e procedimentos administrativos-fiscais. A intenção é a promulgação dos direitos, 

obrigações e garantias de forma a trazer maior proteção ao contribuinte brasileiro. 

Ademais, com base na responsabilidade do Estado na proteção desses direitos, dispomos 

também sobre a criação do Sistema Nacional de Defesa do Contribuinte. Este terá como órgão 

principal o Conselho Nacional de Defesa do Contribuinte. 

Por fim, invocando os juízos de justiça e razoabilidade dos meus nobres pares, requeiro a 

aprovação integral da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2011. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – PR/SE 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
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f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  
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II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=537717&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=537717&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2557-A/2011 

13 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 

deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  
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Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo Deputado Laercio Oliveira, o Projeto de Lei 

nº 2.557, de 2011, tem como objetivo instituir o Código de Defesa do Contribuinte 

brasileiro. 

As razões que orientam a proposição, constantes de sua 

Justificação, são as seguintes: 

Apresentamos a presente norma com o intuito de instituir, 

em âmbito nacional, o Código de Defesa do Contribuinte, 
aproveitando como exemplo o texto do Código já em vigor no 

estado de São Paulo. Destacamos que aproveitamos trechos e 

promovemos alterações no que entendemos necessário à 
elaboração de lei ordinária. 

Isso porque, conforme o disposto na Constituição Federal 
de 1988, a edição de normas pertinentes à legislação tributária 

é competência exclusiva à edição de lei complementar. E, 

tendo em vista o fato de que a proposição ora editada não trata 
de normas gerais em matéria de legislação tributária, 
RESSALTAMOS QUE ESTA: 

a) NÃO DISPÕE SOBRE criação, majoração, isenção, 
suspensão, extinção e dispensa de tributos; 

b) NÃO DISPÕE SOBRE definição de competência (e os 
seus limites), fato gerador, base de cálculo, alíquota, 
sujeito ativo e passivo dos tributos; 

c) NÃO DISPÕE SOBRE regras de incidência, 
obrigação, lançamento, crédito, prescrição, 
decadências e distribuição de receitas tributárias; 

d) NÃO DISPÕE SOBRE regras de solidariedade, 
capacidade, domicílio e responsabilidade tributária; 

e) NÃO DISPÕE SOBRE adequado tratamento tributário 
ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas; 

f) NÃO DISPÕE SOBRE definição de tratamento 
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diferenciado e favorecido as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes 

especiais ou simplificados no caso do imposto previsto 
no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, 
I, e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 

239; e 

g) NÃO DISPÕE SOBRE relações jurídicas pertinentes 

aos tributos. 

O Projeto de Lei apresentado visa dispor sobre a 
proteção dos direitos fundamentais do contribuinte 
brasileiro, de forma a coibir ações infundadas, com 
fundamento nos princípios constitucionais de respeito à 

função social das normas tributárias e à dignidade 
humana. 

Aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Em acordo com o art. 32, inciso XVIII, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da 

proposição. 

Apresentando semelhança com o Código de Defesa do 

Consumidor, o Código de Defesa do Contribuinte brasileiro tem como finalidade 

promover a proteção do contribuinte contra ações arbitrárias das autoridades 

fazendárias, fazendo valer os direitos que lhe são conferidos pelo ordenamento 

jurídico. 

A proposição discrimina os direitos, garantias e obrigações do 

contribuinte, tornando mais clara e equilibrada a relação entre o fisco e os cidadãos 

pagadores de tributos. 

O Projeto de Lei nº 2.557, de 2011, também estabelece os 

deveres da Administração Fazendária e prescreve a criação do Conselho Federal de 

Defesa do Contribuinte – CODECON. 

Todas essas providências recomendam a aprovação do 

Projeto de Lei nº 2.557, de 2011. 
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Registramos, para finalizar, que estamos apresentando 

Substitutivo que aperfeiçoa diversos pontos da proposição original. 

Assim, por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 2.557, de 2011, nos termos do Substitutivo, com fundamento no 

art. 129, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2012. 

Deputada GORETE PEREIRA 
Relatora 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.557, DE 2011 

Institui o Código de Defesa do 
Contribuinte brasileiro. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei é editada para instituir o Código de Defesa do 

Contribuinte, regulando direitos, garantia s e obrigações do contribuinte, em todo 

território nacional, os deveres da Administração Fazendária e dispondo sobre a 

criação do Sistema Nacional de Defesa do Contribuinte. 

Parágrafo único. A presente norma é editada em atendimento 

aos princípios relativos à ordem econômica, à função social da legislação tributária e 

o respeito à dignidade humana, preconizados pela Constituição Federal. 

Art. 2º São objetivos do presente Código: 

I - promover o bom relacionamento entre o fisco e o 

contribuinte, baseado na cooperação, no respeito mútuo e na parceria, visando a 
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fornecer aos entes federados os recursos necessários ao cumprimento de suas 

atribuições; 

II - proteger o contribuinte contra o exercício abusivo do poder 

de fiscalizar, de lançar e de cobrar tributo instituído em lei; 

III - assegurar a ampla defesa dos direitos do contribuinte no 

âmbito do processo administrativo-fiscal em que tiver legítimo interesse; 

IV - prevenir e reparar os danos decorrentes de abuso de 

poder por parte do Estado na fiscalização, no lançamento e na cobrança de tributos 

de sua competência; 

V - assegurar a adequada e eficaz prestação de serviços 

gratuitos de orientação aos contribuintes; 

VI - assegurar a manutenção e apresentação de bens, 

mercadorias, livros, documentos, impressos, papéis, programas de computador ou 

arquivos eletrônicos a eles relativos, com base no regular exercício da fiscalização. 

Art. 3º Para efeito do disposto neste Código, contribuinte é a 

pessoa natural ou jurídica a quem a lei determine o cumprimento de obrigação 

tributária. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições 

deste Código a qualquer pessoa, física ou jurídica, privada ou pública que, mesmo 

não sendo contribuinte, relacionar-se com a Administração Pública em sua atividade 

de fiscalização e cobrança de tributos. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

Art. 4º São direitos do contribuinte: 

I - o adequado e eficaz atendimento pelos órgãos e unidades 

fazendários; 
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II - a igualdade de tratamento, com respeito e urbanidade, em 

qualquer repartição pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

III - a identificação do servidor nos órgãos públicos e nas ações 

fiscais; 

IV - o acesso a dados e informações, pessoais e econômicas, 

que a seu respeito constem em qualquer espécie de fichário ou registro, 

informatizado ou não, dos órgãos integrantes da Administração Tributária Federal, 

Estadual, Distrital ou Municipal; 

V - a eliminação completa do registro de dados falsos ou 

obtidos por meios ilícitos; 

VI - a retificação, complementação, esclarecimento ou 

atualização de dados incorretos, incompletos, dúbios ou desatualizados; 

VII - a obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões ou 

pareceres constantes de registros ou autos de procedimentos de seu interesse em 

poder da Administração Pública, salvo se a informação solicitada estiver protegida 

por sigilo, observada a legislação pertinente; 

VIII - a efetiva educação tributária e a orientação sobre 

procedimentos administrativos; 

IX - a apresentação de ordem de fiscalização ou outro ato 

administrativo, autorizando a execução de auditorias fiscais, coleta de dados ou 

quaisquer outros procedimentos determinados pela administração tributária; 

X - o recebimento de comprovante descritivo dos bens, 

mercadorias, livros, documentos, impressos, papéis, programas de computador ou 

arquivos eletrônicos entregues à fiscalização ou por ela apreendidos; 

XI - a recusa a prestar informações por requisição verbal, se 

preferir notificação por escrito; 

XII - a faculdade de cumprir as obrigações acessórias relativas 

à prestação de informações previstas na legislação, bem como as notificações 

relativas à prestação de informações ou ao fornecimento de registros fiscais e 
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contábeis, mediante o envio de arquivos eletrônicos a endereços virtuais da 

Secretaria da Fazenda, de propriedade do ente federado responsável tributário, 

criados especialmente para essa finalidade, segundo a disciplina pertinente; 

XIII - a informação sobre os prazos de pagamento e reduções 

de multa, quando autuado; 

XIV - a não-obrigatoriedade de pagamento imediato de 

qualquer autuação e o exercício do direito de defesa, se assim o desejar; 

XV - a faculdade de se comunicar com seu advogado ou 

entidade de classe quando sofrer ação fiscal, sem prejuízo da continuidade desta; 

XVI - a ciência formal da tramitação de processo 

administrativo-fiscal de que seja parte, a vista do mesmo no órgão ou repartição 

fiscal e a obtenção de cópias dos autos, mediante ressarcimento dos custos da 

reprodução; 

XVII - a preservação, pela administração tributária, do sigilo de 

seus negócios, documentos e operações, exceto nas hipóteses previstas na lei; 

XVIII - o encaminhamento, sem qualquer ônus, de petição 

contra ilegalidade ou abuso de poder ou para defesa de seus direitos; 

XIX - o ressarcimento por danos causados por agente público, 

agindo na qualidade de agente de fiscalização tributária; 

XX – o direito de participação na primeira instância do 

processo administrativo fiscal; 

XXI – o direito à defesa oral perante as delegacias regionais de 

julgamento da receita federal; 

XXII – o direito à utilização de meios eletrônicos que facilitem o 

exercício das obrigações de contribuinte e acompanhamento do processo 

administrativo fiscal. 

Parágrafo único. O direito de que trata o inciso XIX poderá ser 

exercido por entidade associativa, quando expressamente autorizada por seu 

estatuto, ou sindicato, em defesa dos interesses coletivos ou individuais de seus 

membros. 
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Art. 5º São garantias do contribuinte, conforme o disposto no 

Código Tributário Nacional e em leis correlatas: 

I - a exclusão da responsabilidade pelo pagamento de tributo e 

de multa não previstos em lei; 

II - a faculdade de corrigir obrigação tributária, antes de 

iniciado o procedimento fiscal, mediante prévia autorização do fisco e observada a 

legislação aplicável, em prazo compatível e razoável; 

III - a presunção relativa da verdade nos lançamentos contidos 

em seus livros e documentos contábeis ou fiscais, quando fundamentados em 

documentação hábil; 

IV - a obediência aos princípios do contraditório, da ampla 

defesa e da duplicidade de instância no contencioso administrativo-tributário, 

assegurada, ainda, a participação paritária dos contribuintes no julgamento do 

processo na instância colegiada; 

V - a liquidação antecipada, total ou parcial, do crédito 

tributário parcelado, com redução proporcional dos juros e demais acréscimos 

incidentes sobre a parcela remanescente; 

VI - a fruição de benefícios e incentivos fiscais ou financeiros, 

bem como o acesso a linhas oficiais de crédito e a participação em licitações, 

independentemente da existência de processo administrativo ou judicial pendente, 

em matéria tributária, sem prejuízo do disposto no artigo 206, do Código Tributário 

Nacional; 

VII – a existência e aplicação de um controle social na gestão 

tributária, efetuado por um órgão paritário independente, constituído com 

representantes do governo e da sociedade, essencial à manutenção do equilíbrio 

nas relações tributárias. 

Parágrafo único. Quando a correção de obrigação tributária a 

que se refere o inciso II implicar em reconstituição da escrituração fiscal, o prazo 

para tal correção não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

Art. 6º São obrigações do contribuinte: 
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I - o tratamento, com respeito e urbanidade, aos funcionários 

da administração fazendária do Estado; 

II - a identificação do titular, sócio, diretor ou representante nas 

repartições administrativas e fazendárias e nas ações fiscais; 

III - o fornecimento de condições de segurança e local 

adequado em seu estabelecimento, para a execução dos procedimentos de 

fiscalização; 

IV - a apuração, declaração e recolhimento do imposto devido, 

na forma prevista na legislação; 

V - a apresentação em ordem, quando solicitados, no prazo 

estabelecido na legislação, de bens, mercadorias, informações, livros, documentos, 

impressos, papéis, programas de computador ou arquivos eletrônicos; 

VI - a manutenção em ordem, pelo prazo previsto na 

legislação, de livros, documentos, impressos e registros eletrônicos relativos ao 

imposto; 

VII - a manutenção, junto à repartição fiscal, de informações 

cadastrais atualizadas relativas ao estabelecimento, titular, sócios ou diretores. 

Parágrafo único. Relativamente ao inciso VII, tomando 

conhecimento de verdade diversa da consignada nos registros sobre o contribuinte, 

a autoridade fiscal pode efetuar de ofício a alteração da informação incorreta, 

incompleta, dúbia ou desatualizada. 

Art. 7º Os direitos, garantias e obrigações previstos neste 

Código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções, da legislação 

ordinária e complementar, de regulamentos ou outros atos normativos expedidos 

pelas autoridades competentes, bem como os que derivem da analogia e dos 

princípios gerais do direito. 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
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Art. 8º A Administração Fazendária atuará em obediência aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, 

finalidade, interesse público, eficiência e motivação dos atos administrativos. 

Art. 9º Os bens, mercadorias, livros, documentos, impressos, 

papéis, arquivos eletrônicos ou programas de computador apreendidos ou entregues 

pelo contribuinte, excetuados aqueles que constituam prova de infração à legislação 

tributária, serão devolvidos após finalização da fiscalização ou do processo 

administrativo-fiscal. 

Parágrafo único. Mediante requisição, serão fornecidas ao 

contribuinte cópias de livros, documentos, impressos, papéis, arquivos eletrônicos ou 

programas de computador apreendidos ou entregues que, em virtude da exceção 

disposta no caput deste artigo, devam permanecer em poder do ente fiscalizador. 

Art. 10. Responder a consulta escrita relativa a tributo, que 

contenha dados exatos e verdadeiros, desde que esta não seja meramente 

protelatória e tenha sido formulada antes do início de processo administrativo-fiscal, 

será dada no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do pedido devidamente 

instruído. 

§ 1º As diligências ou os pedidos de informação solicitados 

pelo órgão fazendário responsável pela resposta suspenderão, até o respectivo 

atendimento, o prazo de que trata este artigo. 

§ 2º A consulta que tratar de exigência de tributo, se este for 

considerado devido, não afasta a incidência de correção monetária ou outra forma 

de atualização e dos demais acréscimos previstos na legislação, dispensada a 

exigência de multa de mora e juros moratórios, se formulada no prazo previsto para 

o recolhimento normal do tributo. 

Art. 11. As certidões serão fornecidas no prazo de 10 (dez) 

dias úteis após a formalização do pedido devidamente instruído, vedada, em 

qualquer caso, a exigência de requisitos não previstos ou amparados em lei. 

Art. 12. A certidão negativa fornecida pela Fazenda Pública 

será entregue ainda que dela conste a existência de créditos não vencidos, em 
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curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 13. A constatação de prática de ato ilegal por parte dos 

órgãos fazendários não afastará a responsabilidade funcional da autoridade que 

àquele tenha dado causa, ainda que agindo por delegação de competência. 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FEDERAL DE DEFESA DO CONTRIBUINTE 

Art. 14. Fica instituído o Sistema Federal de Defesa do 

Contribuinte constituído pelo Conselho Federal de Defesa do Contribuinte - 

CODECON, órgão de composição paritária, integrado por representantes dos 

poderes públicos e de entidades empresariais e de classe, com atuação na defesa 

dos interesses dos contribuintes, na forma desta lei, a ser criado e instalado à ordem 

e a cargo do Poder Executivo Federal. 

Art. 15. Integram o CODECON: 

I - o Congresso Nacional; 

II - a Confederação Nacional do Comércio; 

III - a Confederação Nacional da Indústria; 

IV – a Confederação Nacional das Instituições Financeiras; 

V - a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil; 

VI – a Confederação Nacional do Turismo; 

VII – a Confederação Nacional dos Transportes; 

VIII - o Serviço Nacional de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas - SEBRAE; 

IX - a Ordem dos Advogados do Brasil; 

X - o Conselho Federal de Contabilidade; 

XI – o Ministério da Fazenda; 
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XII – a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

XIII – o Ministério da Justiça; 

XIV – o Ministério da Defesa; 

XV – a Casa Civil. 

§ 1º Os integrantes do CODECON terão o direito de indicar um 

membro titular e um membro suplente para a respectiva composição. 

§ 2º Os representantes indicados na forma do parágrafo 

anterior serão nomeados pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio de 

publicação no Diário Oficial da União. 

§ 3º Os membros do CODECON não serão remunerados e 

suas funções são consideradas como serviço público relevante. 

Art. 16. São atribuições do CODECON: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 

nacional de proteção ao contribuinte; 

II - receber, analisar e dar seguimento a reclamações 

encaminhadas por contribuinte; 

III - receber, analisar e responder consultas ou sugestões 

encaminhadas por contribuinte; 

IV - prestar orientação permanente ao contribuinte sobre os 

seus direitos e garantias; 

V - informar, conscientizar e motivar o contribuinte, através dos 

meios de comunicação; 

VI - orientar sobre procedimentos para apuração de faltas 

contra o contribuinte. 

Parágrafo único. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data da publicação desta lei, os representantes das entidades 

mencionadas neste artigo reunir-se-ão para escolher o Presidente, o Vice-Presidente 

e o Secretário do CODECON, bem como para elaborar e aprovar o seu regimento. 
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Art. 17. Constatada infração ao disposto neste Código, o 

contribuinte poderá apresentar ao CODECON reclamação fundamentada e instruída. 

§ 1º Julgada procedente a reclamação do contribuinte, o 

CODECON, com vistas a coibir novas infrações ao disposto neste Código ou a 

garantir o direito do contribuinte, representará contra o servidor responsável ao 

órgão competente, devendo ser imediatamente aberta sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, assegurada ao indiciado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às entidades de classe, 

associações e cooperativas de contribuintes, que poderão agir em nome coletivo na 

defesa dos direitos de seus associados. 

Art. 18. Cabe ao Ministério da Fazenda: 

I – implantar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados 

da data de publicação desta lei, um serviço gratuito e permanente de orientação e 

informação ao contribuinte; 

II - realizar, anualmente, no âmbito da Casa Civil, campanha 

educativa com o objetivo de orientar o contribuinte sobre seus direitos e deveres; 

III - implantar programa permanente de educação tributária, 

bem como programa permanente de treinamento para os servidores das áreas de 

arrecadação e fiscalização. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2012. 

Deputada GORETE PEREIRA 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo o 
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Projeto de Lei nº 2.557/2011, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Gorete 
Pereira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Roberto Santiago - Presidente, Laercio Oliveira - Vice-
Presidente, Assis Melo, Alex Canziani, André Figueiredo, Armando Vergílio, Augusto 
Coutinho, Chico Lopes, Dalva Figueiredo, Daniel Almeida, Erivelton Santana, Eudes 
Xavier, Flávia Morais, Isaias Silvestre, Luciano Castro, Major Fábio, Paulo Rubens 
Santiago, Policarpo, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel e Sebastião Bala Rocha. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 2013. 

 

Deputado ROBERTO SANTIAGO  
Presidente 
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